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COMUNICADO 
 AOS MOTORISTAS DOS SMUTC 

 

PROCESSO NEGOCIAL  
 
Vem o SNM por este meio informar todos os trabalhadores em geral e os seus Associados em particular que, 
conforme mandato do plenário, o SNM convocou uma Greve para a realização do Trabalho Suplementar. 
 

Tal mandato veio na sequência dos vários adiamentos verificados às realizações das reuniões agendadas, e 
no descontentamento generalizado então pelo verificado pelos Motoristas. 
 

O SNM também ficou mandatado pelo plenário para, caso os SMTUC apresentassem uma proposta 
concreta que fosse ao encontro dos anseios dos Trabalhadores, retirar o pré-aviso de Greve. 
 

O Pré-aviso de Greve, nos termos em que foi construído, apenas serviu para lançar um Aviso aos SMTUC. 
Pois os Motoristas pretenderam dar um sinal que, caso fossem ignorados, a Luta iria ser feita noutros moldes. 
 
Na reunião realizada no dia 18 de Dezembro, conforme ata já publicitada aos Trabalhadores dos SMTUC, 
ficou acordado o acréscimo de 3 dias de férias para TODOS os Trabalhadores que tenham tido avaliação 
POSITIVA, conforme pedido de esclarecimento feito pelo SNM. 
 

Também já ficou acordado que a Terça-feira de Carnaval e o Feriado Municipal seriam, para todos os 
efeitos Legais, considerados como Feriados, deixando assim de carecer de eventuais vontades do Município 
para conceder estas Tolerâncias de Ponto aos Trabalhadores. 
 

Para além destes Direitos, também ficou acordado que ficará previsto no Acordo a obrigação dos SMTUC 
em pagarem TODOS os custos decorrentes das renovações da Carta de Condução e restantes certificações.  
 

O SNM também já conseguiu proteger o posto de Trabalho a TODOS os Motoristas que possam ver, 
eventualmente, a sua Carta de Condução apreendida seja durante o serviço seja fora dele. Com esta regra, 
TODOS os Motoristas não podem ser alvo de procedimento disciplinar por eventuais faltas injustificadas por 
se encontrarem impedidos de realizar trabalho para o qual foram contratados. 
 
Face ao já alcançado e face à abertura manifestada pelos SMTUC em incluírem no horário de trabalho a 
questão das rendições e deslocações dos Motoristas, o SNM, após ponderação séria sobre o mandato que 
recebeu no Plenário com a evolução já alcançada em Sede de Negociação, entendeu que agora, é a sua vez 
em demonstrar estar de Boa-fé e, como tal, proceder à retirada do Aviso de Greve para que o Processo 
Negocial decorra com a normalidade que se impõe numa matéria desta natureza. 
 
O SNM gostaria de relembrar que, caso os Direitos dos Motoristas não fiquem devidamente 
salvaguardados, irá realizar um Plenário para se discutirem novas formas de Luta, as quais esperamos 
sinceramente não haver necessidade de as realizar. 
 
O SNM aproveita desde já para informar todos os Motoristas que não assinará qualquer Acordo sem antes o 
colocar à consideração do Plenário para a sua ratificação.  
 

O SNM agradece desde já toda a confiança em si depositada pelos Trabalhadores. 
      

O SNM DESEJA A TODOS OS 
TRABALHADORES UMAS BOAS FESTAS 

 
 

SNM, 21 de Dezembro de 2019 
  


